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PATRULHEIROS MIRINS DO 20º BPM TÊM MANHÃ DIFERENTE

O Núcleo de Ações Preventivas e Sociais do 20º BPM, o Batalhão Coronel Olinto de
Melo Viana, responsável  pela segurança de Camaragibe e São Lourenço da Mata,  na Região
Metropolitana do Recife, realizou na manhã da sexta-feira (30/11) mais um passeio educativo
com os alunos do Patrulheiros Mirins da unidade. Hoje, os pequenos puderam conhecer o Quartel
do Comando Geral do Corpo de Bombeiros. 

Na visita, as crianças receberam instruções de primeiros socorros e de como proceder
em um acidente de trânsito. Além disso, puderam conhecer um pouco da vivência dos integrantes
da corporação, as dependência daquela unidade e também a sua importância para a sociedade.
Uma manhã que os patrulheiros vão guardar para o resto da vida. 

                                                                                                                          Fonte: Site da PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 10 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Edson BPRv 

Fone: 98437-6693

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza AG 

Fone:  98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Aécio DAL

Fone: 87 991283738

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – Subten PM Davi  DAL

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Cb PM Azevedo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Seção de Ensino e Instrução -  1º BIESP

1.1.1.   Estágio de Emprego de Armamento Longo e do estágios de Manutenção e Armamento

EMENTA:  Regula a participação e autorização do 1º BIEsp no Estágio de Emprego de
Armamento  Longo  e  do Estágio de  Manutenção  e  Armamento,  realizado
pelo 71º  BIMTz  (Batalhão  de  Infantaria  Motorizado),  para  os  órgãos  de
Segurança Pública.

 
Este  Comando  Geral,  autoriza  a  participação  dos  policiais  abaixo  elencados,  nos

Estágios de  Emprego  de  Armamento  Longo  e  o  de  Manutenção  e  Armamento, nas vagas
disponibilizadas  pelo  Ministério  da  Defesa,  através  do  71º  BIMTz  (Batalhão  de  Infantaria
Motorizado),  batalhão  de  Exército  localizado  na  Cidade  de  Garanhuns-PE.  As  instruções  estão
estruturadas  para  proporcionar  conhecimentos e técnicas,  as  quais habilitarão  os  milicianos na
manutenção  preventiva  e  corretiva  dos  armamentos.  Conforme  conteúdo  programático
previsto na NOTA DE INSTRUÇÃO Nº 035/S3 e 034/S3 - 71º BlMtz. O período de execução será de
 28 a 23NOV18.
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Segue abaixo relação nominal dos PPMM indicados por este Comando:

ESTÁGIO DE EMPREGO DE ARMAMENTO LONGO

PERÍODO: DE 28 À 30 NOV/2018

POSTO/
GRADUAÇÃO

MATRÍC
ULA

NOME COMPLETO RG MILITAR

2º TEN PM 107905-0 ÁLVARO RAFAEL DA SILVA LIMA 49771

2º SGT PM 107750-3 MACIEL TRAJANO DA SILVA 49617

SD PM 110882-4
MAXMYLLYAN BARRETO GALVÃO

SILVA
52550

SD PM 120551-0 RENATO DE ASSIS SILVA 59401

SD PM 121091-2
DANILO BARROS DE

OLIVEIRA VITAL
59941

SD PM 120558-7
ANDERSON CARDOSO DOS SANTOS 

                
59408

ESTÁGIO DE MANUTENÇÃO E ARMAMENTO

PERÍODO: DE 27 À 30 NOV/2018

POSTO/
GRADUAÇÃO

MATRÍC
ULA

NOME COMPLETO RG MILITAR

SD PM 120607-9 CAIO DA SILVA RAMOS 59457

SD PM 120794-6 JOSE MARQUES DOS ANJOS 59644
(NOTA Nº  3900037046.000273/2018-65).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 6109, de 04 DEZ 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 107/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o policial militar abaixo relacionado, da Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de dezembro
de 2018: CAP PM/1021192/ÁLVARO CAJUEIRO DE FARIAS/DINTER-II. 

--oo(0)oo--

Nº 6110, de 04 DEZ 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 107/2018-DGP-2, 
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R E S O L V E: 

Designar o policial militar abaixo relacionado, para Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de dezembro
de  2018:TC  PM/20567/CLODUALDO  JOSÉ  DA SILVA/DINTER-II.  Antonio  de  Pádua  Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 6111, de 04 DEZ 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 107/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o policial militar abaixo relacionado, da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de outubro de
2018:  CAP PM/9304215/WILTON  JOSE  LINS  DA SILVA/10º  BPM.  Antonio  de  Pádua  Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 6112, de 04 DEZ 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 107/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratifi cada de Supervisão
2,  símbolo  FGS-2,  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco/SDS,  com  efeito  retroativo  ao  dia  1º  de
dezembro  de  2018:  3º  SGT  PM/9211560/VALDECI  GOMES  DA  SILVA/DINTER-II;  MAJ
PM/9303707/JOSÉ CARLOS LEANDRO/25º BPM; 1º TEN PM/307394/ADEMIR MARTINS DA
SILVA/DAL; MAJ PM/9204784/FLÁVIO MÁRCIO DA SILVA/COPOM/DIM. Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 6113, de 04 DEZ 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 107/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar  os  policiais  militares  abaixo  relacionados,  para  Função  Gratificada  de
Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º
de dezembro de 2018: 1º TEN PM/9201807/JOSÉ ADALBERTO DA SILVA LARESTE/DAL; CAP
PM/1021192/ÁLVARO  CAJUEIRO  DE  FARIAS/DINTER-II;  1º  TEN  PM/9100601/CARLOS
MANUEL FONSECA BARBOSA/25º BPM; MAJ PM/9402993/NAELSON ADRIÃO DA SILVA
JÚNIOR/DGP;  MAJ  PM/9204784/FLÁVIO  MÁRCIO  DA SILVA/DS.  Antonio  de  Pádua  Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 227                                             05
10 DE DEZEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

Nº 6114, de 04 DEZ 2018

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 107/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o policial militar abaixo relacionado, da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de novembro de
2018:  MAJ  PM/9800018/GUTEMBERG  GUARINO  DE  OLIVEIRA/COPOM/DIM.  Antonio  de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 6115, de 04 DEZ 2018

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 107/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
3, símbolo FGS3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de dezembro
de  2018:  2º  TEN  PM/9407111/GILDETE  MUNIZ  DO  AMARAL  GALDINO/25º  BPM;  ST
PM/9500880/MARCELO FRANCISCO DO CARMO/DASIS; 2º SGT PM/275026/LUIS CLÁUDIO
FRANCISCO DA SILVA/DS; SD PM/1162136/MANUEL LUIZ DA CONCEIÇÃO/11º BPM; ST
PM/293474/ADILSON  JOSÉ  DA SILVA/  DASIS;  3º  SGT  PM/1058983/DAMIÃO  JOÃO  DA
SILVA/1º  BPTRAN;  2º  SGT  PM/259306/SANDRO  DE  LIMA/EMG;  CB  PM/1054406/
FRANCISCO ALVES DE SOUZA JÚNIOR/DINTER-II; 1º TEN PM/9100601/CARLOS MANOEL
FONSECA BARBOSA/25º BPM; CB PM/1049445/KLÉCIA BATISTA RIBEIRO VASCONCELOS/
CODONTO. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 6116, de 04 DEZ 2018

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 107/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar  os  policiais  militares  abaixo  relacionados,  para  Função  Gratificada  de
Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º
de  dezembro  de  2018:  3º  SGT  PM/301930/FERNANDO  FERREIRA  DOS  SANTOS
JÚNIOR/DASIS;  2º  SGT  PM/9805427/SANDRO  ADRIANO  DA SILVA/1º  BPTRAN;  2º  SGT
PM/1054821/ERY SILVA ARAÚJO/DS; 2º TEN PM/9407189/CÉZAR AUGUSTO VALENÇA/11º
BPM;  1º  SGT  PM/1080644/GUSTAVO  JORGE  DE  CASTRO  E  SILVA/DASIS;  CB
PM/1058959/MAURÍCIO  RODRIGUES  OLIVEIRA/EMG;  3º  SGT  PM/9211560/VALDECI
GOMES  DA SILVA/DINTERII;  SD  PM/1138936/HELLY CESAR  LOPES  DA NOBREGA/25º
BPM; MAJ PM/9204652/GUSTAVO SANTOS DE MELLO/COPOM/DIM. Antonio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.



06 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 227
10 DE DEZEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

Nº 6117, de 04 DEZ 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 110/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o policial militar abaixo relacionado da Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de novembro de
2018: MAJ PM/20842/ROSELITO DELMIRO DA SILVA/EMG. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti
- Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 6118, de 04 DEZ 2018

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 110/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o policial militar abaixo relacionado para Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de novembro de
2018:  TC  PM/18538/ALEXANDRE  FREITAS  FERREIRA/EMG.  Antonio  de  Pádua  Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 226, de 07 DEZ 2018)

Nº 6164, de 05/12/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

LICENÇA ESPECIAL – CONCESSÃO REQUERIMENTO DESPACHADO - Major PM
ANDRÉ LUIS DAMÁZIO SALES, matrícula nº 920337-1, RG nº 39766 PMPE, servindo atualmente
no Grupamento Tático Aéreo da Secretaria de Defesa Social. Conceder 06 (seis) meses de Licença
Especial referente ao 1º decênio,  a contar de 16 de dezembro de 2018, devendo retornar as suas
atividades em 14 de junho de 2019. Deferido, em conformidade a alínea “a” § 1º do art. 64 c/c § 1º e
2º do art. 65 da Lei 6783/74. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa
Social.

--oo(0)oo--
 

Nº 6172, de 05/15/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir  aos  militares  abaixo  relacionados  a  Gratificação  de  Motorista,  Motociclista  e
Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 25, b, da Lei nº 10.426, de 27ABR1990,
alterada    pelas   Leis   Complementares   nº   13,   de   30 JAN 1995,   Lei   Complementar nº 018, de
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 17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar nº 122, de 01JUL2008 e
Lei  Complementar  nº  297,  em  atendimento  ao  contido  na  CI  nº  118/2018-  SETOR  DE
MANUTENÇÃO/SDS, e atesto de comprovação contido na CI nº 409/2018-GAA/SDS, informando
que os militares se enquadram nos requisitos definidos no Parecer PGE nº 293/02, como também no
SUNOR PMPE nº 007/91. 3º SGT PM Juvino Rodrigues Gomes, mat. 9108009; CB PM Andreson
Melo  Gonçalves  mat.  1068075;  CB  PM  Jackson  José  de  Santana,  mat.1041460.  ANTONIO  DE
PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social. 

(Transcritas do BG  SDS nº 226, de 07 DEZ 2018)

1.2.0.   Da Secretaria Executiva de Compras e Licitações do Estado

O Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 7º do Decreto nº 44.051/2017, bem como pela Portaria SAD nº 1.000, de 16
de abril de 2014, com a nova redação dada pela Portaria SAD nº 1.345, de 23 de maio de 2014,
RESOLVE:  Nº  2.814-Considerar  designados  os  servidores  abaixo  relacionados  para  compor  a
Comissão Permanente de Licitação – CPL, Nível 3, do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco –
CPMPE, da Secretaria de Defesa Social - SDS: 

Nome Função Matrícula Vigência 

Wilson Pereira Campos Presidente/Pregoeiro 25585-8 
01/12/2018 a
30/11/2019 

Celso Alves Júnior Membro/Integrante de equipe de apoio 920525-0 

Joaquim Alves da Costa Neto Membro/Integrante de equipe de apoio 105076-1 

George Monteiro da Rocha Membro/Integrante de equipe de apoio 990130-2 

Rafael Vilaça Manço - Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado. 

(Transcrita do DOE nº 226, de 07 DEZ 2018)

1.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

1.3.1.   Do Comando Geral

Nº 608, de 20 NOV 2018

EMENTA: Promoção de Praça em Ressarcimento de Preterição 

O Comandante Geral  no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art.  101,  do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589/1994, c/c artigos 15, § único, e 16, III,
da LC nº 134/2008 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais),  aliado às deliberações
expendidas  pela  Comissão  de  Promoção  de  Praças  na  Reunião  Extraordinária  realizada  no  dia
17OUT18, consoante BG nº 210, de 13NOV18; 

R E S O L V E: 

I. Promover, em Ressarcimento de Preterição, à graduação de TERCEIRO SARGENTO
PM,  a  contar  de  30  de  outubro  de  2017,  o  Cabo  PM,  Mat.  910058-0/  DGP-4  –  FLÁVIO
NASCIMENTO DA SILVA, concluinte do CFS PM/2018, fi cando classificado no pecúlio geral dos
Terceiros Sargentos PM após o Terceiro Sargento Mat. 32141-9/UBIRATAM JOSE DOS SANTOS,
concluinte do CFC PM 2013.3;

II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Nº 615, de 22 NOV 2018

EMENTA: Promove Praça 

O Comandante Geral  no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art.  101,  do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589/1994, c/c os artigos 1º, 2º, 4º, I, 6º e
7º, todos da LC n° 134, de 24DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras da PMPE), alterada pela LC nº
218, de 08NOV2012, e LC nº 320, de 23DEZ2015), aliado às certidões do TJPE e Corregedoria Geral
da SDS, datadas de 06SET2018 e 04JUL18, respectivamente,  atestando extinção de Conselho de
Disciplina em desfavor do requerente, e considerando as deliberações expendidas pela Comissão de
Promoção de Praças na Reunião Extraordinária realizada no dia 17OUT2018, consoante fez público o
Aditamento ao BG nº 210, de 13NOV2018. 

R E S O L V E: 

I. Promover à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, a contar de 17 de outubro de
2018, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFS/2017, o CB QPMG 950561-
0/ 17º BPM – JOÃO BARBOSA DA SILVA.

II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto Cel QOPM – Comandante Geral.

(Transcritas do DOE nº 226, de 07 DEZ 2018)

1.3.2.   Do Comando do 16º BPM - Batalhão Frei Caneca

Nº 038/2018 - 16º BPM, de 28 nov 2018

EMENTA: Designa membros para compor Comissão de Inventário de bens móveis 

O Comandante do 16º BPM – Batalhão Frei Caneca, no uso das atribuições, e tendo em
vista o que dispõe a Portaria conjunta SAD/ SEFAZ nº 152/2016 e o art. 07. de 30 de dezembro de
2016. 

R E S O L V E: 

I – Nomear como Presidente a 2º Ten QOAPM Mat. 950248-3 / CLÁUDIA PATRÍCIA
OLIVEIRA DA SILVA ALBUQUERQUE, como Secretário o 3º Sgt PM Mat. 102845-6/ CLEBSON
LUIZ DA SILVA e como Auxiliar o Sd PM Mat. 113720-4/ MARLON SANTOS CASTRO, para em
Comissão, realizar o Inventário 2018 desta OME. 

II - Determino que o prazo para conclusão dos trabalhos, obedeça o previsto nas normas
vigentes; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Recife – PE, em 28 de novembro
de 2018. Silvestre Silva Dantas - Ten Cel PM Comandante do 16º BPM.

(Transcrita do DOE nº 226, de 07 DEZ 2018)
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1.4.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

A Diretora-Presidente, 

R E S O L V E:

Publicar a Portaria nº 6561 de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA
PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS MILITARES, de DEZEMBRO/2018, que se
encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico HYPERLINK “http://www.funape.pe.gov.br”
www.funape.pe.gov.br.  

--oo(0)oo--

A Diretora-Presidente, 

R E S O L V E,
 
Publicar  as  Portarias  nºs  6562  e  6563  de  RETIFICAÇÃO  DE  APOSENTADORIA,

TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS MILITARES, que se
encontram  disponíveis,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico  HYPERLINK
“http://www.funape.pe.gov.br.”  www.funape.pe.gov.br.  Tatiana  de  Lima  Nóbrega  –  Diretora-
Presidente.

(Transcritas do DOE nº 226, de 07 DEZ 2018)

2.0.0.   DESPACHO DECISÓRIO
(SEI nº 3900000067.000407/2018-90)
 
Face  a  informação  documental  emitida  no  Relatório  do  Processo  Administrativo  de

Aplicação de Penalidades – PAAP , instaurado por meio da Portaria do Comando Geral nº 306, datada
de 24/05/2017, publicada no Boletim Geral  da Corporação nº 122, de 30/06/2017,  e após análise
detida das peças que compõem o referido processo (DOC. 0646777), que visou apurar irregularidades
na execução do contrato nº 10/2015- DCC, oriundo do Termo de Referência relativo ao Processo de
Dispensa de Licitação nº 112.2015 IX.DL.041.SDS,

 

R E S O L V O:

1) Acolher o Entendimento emitido pela Comissão, e, com base no que dispõe o Artigo. 7º
da Lei Federal nº 10.520/02, aplicar à Empresa MARCELO LEAL CORREA ARAÚJO – ME, CNPJ
nº 11.740.231/0001-58, a sanção de:

a) Multa de  10%  do  valor  total  do  contrato na  quantia  de R$  11.750,00  (onze  mil
setecentos e cinquenta reais), pelo atraso na prestação do serviço, em relação ao prazo estipulado no
Ajuste Pactuado (Incidindo no subitem 10.1.2.1 do contrato); e,

b) Multa  de  10%  do  valor  total  do  contrato na  quantia  de R$  11.750,00  (onze  mil
setecentos e cinquenta reais), pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento,
entendendo como recusa o serviço não efetivado nos 05 (cinco)  dias  que se  seguirem à data  da
rejeição (Incidindo no subitem 10.1.2.4 do contrato). Perfazendo um total de R$ 23.500,00 (vinte e
três mil e quinhentos reais) em multas que deverão ser recolhido à Conta Única do Estado no prazo
máximo de  15  (quinze)  dias  corridos,  devendo  o  comprovante  de  depósito  ser  encaminhado  ao
Departamento de Contratos e Convênios – DCC/DEAJA, até o final do aludido prazo, sob pena das
medidas judiciais cabíveis.

http://www.funape.pe.gov.br/
http://www.funape.pe.gov.br/
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2) Determinar a publicação da decisão, em Boletim Geral (BG) da PMPE;
3) Determinar  a  intimação da  Empresa MARCELO LEAL CORREA ARAÚJO –  ME,

CNPJ nº  11.740.231/0001-58, para  ciência da presente  decisão,  nos  termos dos art.  36 ao 39,  do
Decreto Estadual nº 42.191/15;

4) Determinar ao DCC/DEAJA que aguarde prazo recursal ou recolhimento das multas
aplicadas.  Havendo recurso,  encaminhe o PAAP ao Exmo. Sr.  Comandante Geral  para análise de
admissibilidade e do mérito;

5) Determinar  ao DCC/DEAJA que,  após análise  do mérito  do recurso,  seja  a decisão
tomada,  também  publicada  em  BG  da  PMPE,  e  sendo  mantida  a  sanção,  encaminhe  a decisão
definitiva à Diretoria de Finanças para efetuar desconto do valor total da multa aplicada, no termos do
Art. 6º, caput, do Decreto Estadual nº 42.191/15;

6) Determinar ao DCC/DEAJA que, inexistindo possibilidade de desconto do valor total
das multas, notifique-se MARCELO LEAL CORREA ARAÚJO – ME, CNPJ nº 11.740.231/0001-
58 para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,  contados do recebimento da
comunicação oficial, nos termos do § 3º, do Art. 6º, do Decreto Estadual nº 42.191/15;

7) Determinar  ao  DCC/DEAJA que,  decorrido  o  prazo  previsto  no  item “6”,  sem  o
recolhimento voluntário,  encaminhar o PAAP para a Procuradoria Geral  do Estado para cobrança
judicial  (§ 4º do Artigo 6º do Decreto Estadual  nº 42.191/15 e § 3º do Artigo 86 da Lei Federal
8.666/93). C U M P R A - S E. Recife/PE, 21 de novembro de 2018. JOSÉ FRANKLIN BARBOSA
MENDES LEITE – Coronel PM - Diretor Geral de Administração da PMPE.

3.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

3.1.0.   Comissão Permanente de Uniforme

O Comandante Geral, no uso das atribuições e de acordo com o Decreto nº 26.261, de
22DEZ2003, em seu Art. 2° itens II e III e assessorado pela Comissão Permanente de Uniforme,

R E S O L V E:

Publicar  empresa autorizada              a  atuar na atividade de comercialização do tecido
utilizado  na  confecção  do  novo  uniforme  da  PMPE,  4º  A,  conforme  especificações  contidas  no
SUNOR nº 048, de 27AGO18 e Portaria do Comando Geral nº 318, de 23AGO18, por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de publicação.

1) NOME DA EMPRESA: ABRAÃO GOMES VARELA TECIDOS ME
CNPJ: 23.496.209/0001-93
RESPONSÁVEL LEGAL:  ABRAÃO GOMES VARELA
ENDEREÇO: Rua Boa Ventura, nº 155 Petrópolis Caruaru
TELEFONE: (81) 99196-1056 – 99780-1952. (Nota nº 016/CPU/2018).

4.0.0.   DIRETORIA DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.1.   Extrato de Contrato 

Nº  342/2018/DASIS. Oriundo  da  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  147/2918-DASIS.
Proc.0040.2018. CPL.I.PE.0003.2018.DASIS. Celebrado com a empresa FASE AMBIENTAL LTDA,
CNPJ nº  07.669.611/0001-76.  Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de
serviço contínuo de remoção de material de resíduo sólido comum do Centro Médico Hospitalar da
PMPE/CBMPE, por um período de 12 (doze) meses,  a contar de 13.07.18.  Valor:  R$ 57.582,00.
Recife (PE), 06.12.2017. Robson Inácio Vieira – Cel PM – Diretor.

(Transcrito do DOE nº 226, de 07 DEZ 2018)
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4.2.0.   Extrato da Ata de Registro de Preço 

Nº 147/2018/ DASIS – 1ª Publicação. A DASIS, em face do resultado obtido no Proc.
0040.2018.CPL.I.PE.0003.DASIS,  resolve  publicar  o  registro  de  preço  para  eventual  coleta  de
resíduos sólidos comuns para o Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE, por um período de 12
(doze) meses,  firmado com a empresa FASE AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº 07.669.611/0001-76.
Valor Global Registrado: R$ 57.582,00. Vigência da Ata: 09.07.18 a 08.07.19. Robson Inácio Vieira –
Cel PM – Diretor. 

Nº  059/2018/DASIS  –  2ª  Publicação,  em  face  do  resultado  obtido  no  Proc.  nº
15A.2018.CPLI.PP.001.2018.DASIS, resolve publicar os preços registrados Registro de Preço para 12
(doze) meses de fornecimento de medicamento de urgência para doenças de “A” a “Z”, conforme
guia farmacêutico Brasíndice (aquisições de medicamentos não contemplados em estoque regular, por
não ser possível a previsão e planejamento de consumo) para atender a demanda do Centro Médico
Hospitalar  da  PMPE/CBMPE;  conforme  descrição  a  seguir:  Empresa:  DROGARIA QUATRO
CANTOS, CNPJ nº 11.012.952/0001-41. Valor Global da Licitação: R$ 825.000,00. Vigência da Ata:
26.06.18 a 25.06.19. Robson Inácio Vieira – Cel PM – Diretor. 
 

(Transcrito do DOE nº 226, de 07 DEZ 2018)

5.0.0.  DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – DASDH

5.1.0.   5º Aniversário – Realização – Programação

Realizar-se-á no mês de dezembro do corrente, os eventos alusivos à Comemoração do 5º
Aniversário da DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – DASDH,
conforme programação abaixo:

 
SOLENIDADE MILITAR ALUSIVA AO 5º ANIVERSÁRIO DA DASDH
Data: 10 DE DEZEMBRO DE 2018
Hora: 09h30
Local: Auditório do Centro de Convenções (Sala Olinda)
Uniforme: 3º B (Passeio) Oficiais, Subtenentes e Sargentos.
                    4º A (Operacional) Cabos e Soldados.
                    Civis: Passeio formal.
Comparecimento:  Efetivo  da DASDH,  Comandantes  das OMEs da DIM / DIRESP,

acompanhados com 02 (dois) Praças vinculados a Programas da DASDH e Convidados.
 
CONFRATERNIZAÇÃO
Data: 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Hora: 12h00 Local: PRAÇA DA PICANHA
End.: R. Mal. Deodoro, 50 – Encruzilhada, Recife – PE, 52030-172
Próx. A Loja de Marco Equipadora
Comparecimento: Efetivo da DASDH e Convidados. (Nota nº 3900000212.002195/2018-

64).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1199058&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=67d39ce669c4440e56a5b71209a205875aa00c86a414865d9cd54bfa90fcfe71
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1199058&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=67d39ce669c4440e56a5b71209a205875aa00c86a414865d9cd54bfa90fcfe71
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho Decisório 

Nº 019/2018- DGP-8/SSPL

ASSUNTO: Decisão em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina.
Origem:  Portaria  do  Comando  do  20ºBPM,  nº  017,  de  12/12/2017.  (SIGPAD

2017.5.1.002308).
Encarregado: Cap QOPM Mat. 103059-2/20ºBPM - WELLITÂNIA MARIA FERRAZ
Licenciando: Sd PM Mat.115643-8/20ºBPM – CHARLES DA SILVA SOUZA
Fatos processados: Acusação de haver o licenciando incorrido nas normas preceituais insculpidas no

Art.155 do Código Penal Militar, de acordo com a Solução e Relatório do IPM
instaurado por força da Portaria nº034/17-12ºBPM, de 10/04/2017, que teve como
encarregado o Capitão PM Itamar Michel Gomes da Silva, referente a postagem
supostamente  realizada  pelo  licenciando  em  grupo  do
aplicativo Whatsapp, através  de  telefone  celular  de  propriedade  do
Sd CHARLES SOUZA, relativo a serviços de PJES realizados pelos Soldados PM
Mat. 108874/16ºBPM – VALTER DANIEL RIBEIRO TORRES e Mat. 110745-
3/1ºBPM – JOSÉ MARCELO DO NASCIMENTO SILVA JÚNIOR, bem como
acusação de ameaças contra o Cap PM Davidson Michel Ramos da Cunha, fatos
supostamente acontecidos no dia 08 de janeiro de 2017, no 12ºBPM.

De início, para melhor entendimento da investigação procedida em sede do Processo de
Licenciamento em apreço, consta destes autos que a portaria instauradora do PL teve como primeiro
encarregado o Cap PM Mat. 25882-2/20ºBPM - Vanilson Ferreira da Silva, que em seu Relatório (fl.
145), concluiu pela não comprovação de qualquer prejuízo ao bem jurídico, principalmente à honra,
dos Soldados PM Mat. 108874/16ºBPM – VALTER DANIEL RIBEIRO TORRES e Mat. 110745-
3/1ºBPM  – JOSÉ MARCELO  DO  NASCIMENTO  SILVA JÚNIOR,  fazendo  constar  ainda  o
encarregado que não houve comprovação de ameaças contra o Cap PM Davidson Michel Ramos da
Cunha, por meio do aplicativo de mensagens Whatsapp em 08/01/2017.

Assim,  relatou o encarregado (fl.  46)  que apesar  do Relatório  e  Solução do Inquérito
Policial Militar inicialmente instaurado pelo 12ºBPM para apurar os fatos apontarem que a conduta
praticada pelo acusado infringiu dispositivos  legais  previstos  no Código Penal  Militar:  Art.  155–
Incitar  à desobediência, à indisciplina, ou à prática de crime militar,  Art.  157 - Praticar violência
contra superior, Art. 166 - Publicar o militar ou assemelhado, sem licença, ato, ou documento oficial,
ou criticar  publicamente ato de seu superior  ou assunto atinente à  disciplina militar,  ou qualquer
resolução do governo, e Art. 215 - Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo a sua reputação,
constando ainda do Relatório do IPM violações de dispositivos do Código Disciplinar dos Militares
do Estado de Pernambuco, em seus Artigos 80, 97, 112, 114, 155 e 156, essas condutas não foram
comprovadas nos autos do processo de licenciamento.

Entretanto, concluiu o encarregado do PL que embora não ficassem confirmadas nos autos
as  violações  acima  citadas,  há  indícios  inequívocos  do  cometimento  da  transgressão  disciplinar
prevista no Art. 109 do CDMEPE, por parte do licenciando (Concorrer para a discórdia ou desarmonia
ou cultivar  inimizade entre  os  companheiros),  pois  o  ato de divulgar  as  mensagens relativas  aos
Soldados Torres e José Júnior, que estavam trabalhando de PJES numa época de reivindicações na
corporação, mesmo não ofendendo a honra objetiva dos referidos policiais, causou cismas entre o
efetivo.
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Todavia,  o  Comandante  do  20ºBPM  entendeu  por  bem  que  fossem  realizadas  novas
diligências  para  aclarar  os  fatos,  desta  feita,  a  serem procedidas  pela  Cap PM Wellitânia,  ante  a
impossibilidade do primeiro encarregado de fazê-las, face motivos de saúde (fls. 151 a 153).

Cumpridas as novas buscas, obedecendo os preceitos constitucionais da ampla defesa e do
contraditório (fls. 163 a 171), com a juntada de outras peças e alegações finais de defesa (fls. 173 a
175), passou a encarregada a expor seus argumentos no Relatório Complementar de folhas 179 a 186,
e opinar também por punição disciplinar do acusado diversa da pena capital (fl. 186).

Assim, após analisar os trabalhos, permaneceu a Oficial com o mesmo entendimento do
encarregado anterior, de inexistirem indícios suficientes da prática do fato típico descrito no Art. 155
do CPM (Incitar à desobediência, à indisciplina, ou à prática de crime militar), nem do cometimento
de outro delito penal.

À folha 185 dos autos, relatou a encarregada que ao final das instruções foi confeccionado
o Termo de Instrução e Indiciação, no qual  o licenciando foi  instado a se defender da prática de
violação  aos  preceitos  insculpidos  no  Art.  109  do  CDMEPE  (Concorrer  para  a  discórdia  ou
desarmonia ou cultivar inimizade entre seus companheiros), por haver, no dia 08 de janeiro de 2017,
replicada no grupo Whatsapp da 2ªCPM do 12ºBPM, mensagens relativas aos policiais militares que
estavam trabalhando no Programa de Jornada Extra de Segurança (PJES) na Assembleia Legislativa
do  Estado,  sendo  eles  o  Sd  PM TORRES e  o  Sd  PM JOSÉ  JÚNIOR,  ainda  que  a  conduta  do
licenciando não ofendesse a honra objetiva dos aludidos militares estaduais.

Desta feita, a Oficial concluiu seu múnus entendendo que não há comprovação suficiente
nos autos de que o Sd PM CHARLES SOUZA, acusado neste Processo de Licenciamento,  tenha
praticado crime militar, no entanto, prevalece a convicção de que o licenciando incorreu na violação
do contido no artigo 109 da Lei Estadual nº 11.817/2000, pois, apesar de não haver proporcionado a
discórdia ou inimizade entre companheiros, causou, ainda que momentaneamente, desarmonia entre
companheiros de trabalho.

Impende destacar que apesar da Oficial encarregada concluir que não houve prática de
delito de natureza militar, tais investigações encontram-se sob a égide da Vara da Justiça Militar do
Estado, a quem cabe emitir parecer final sobre os possíveis crimes, cuja sentença poderá repercutir
administrativamente em desfavor do licenciando, desde que haja falta residual no processo-crime que
afete a disciplina castrense.

Por fim, forçoso este Comandante Geral, pelas peças carreadas no bojo desta apuração,
concordar não só com a encarregada do Processo Administrativo Disciplinar em pauta, na espécie
Processo  de  Licenciamento Ex-Officio a  Bem  da  Disciplina,  mas  também  com  os  termos  do
Comandante do 20ºBPM, dispostos no seu parecer alusivo ao PL, em que concorda com a conclusão
da  encarregada  pela  punição  ao  acusado por  infringir  normas  do  Art.  109  da  Lei  nº  11.817,  de
24/07/2000,  ao  replicar  no  grupo  de Whatspp da  2ªCPM  do  12ºBPM  mensagens  referentes  aos
policiais militares que executavam PJES na Assembleia Legislativa do Estado.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  –  Concordar  com o encarregado do Processo de Licenciamento Ex-Officio a  Bem da
Disciplina  em  apreço  e  com  o  Comandante  do  20ºBPM,  referente  à  permanência  do  Sd  PM
Mat.115643-8/20ºBPM  – CHARLES DA SILVA SOUZA nas  fileiras  da  PMPE  e  à  aplicação  de
punição disciplinar restritiva de liberdade, com supedâneo no conjunto probatório dos autos;

II  -  Punir  disciplinarmente  o  Sd  PM  Mat.115643-8/20ºBPM  – CHARLES DA
SILVA SOUZA, com 25 (vinte e cinco) dias de Prisão, por haver replicado postagem do grupo do
aplicativo Whatsapp, no  dia  08  de  janeiro  de  2017,  concorrendo,  assim,  para  a  discórdia  ou
desarmonia entre seus companheiros, conforme apurado na presente investigação, com fundamento no
Art. 109, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, com as atenuantes do Art. 24, I e II, e as agravantes
do Art. 25, I, do supracitado diploma legal, após a expedição da competente nota de culpa.
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III – Remeter cópias desta Decisão e da Nota de Culpa ao Comandante do 20ºBPM, ao
Corregedor Geral da SDS e ao Chefe da 2ª Seção do EMG, para conhecimento e medidas pertinentes;

IV– Arquivar  os  autos  originais  deste  Processo de Licenciamento,  cópia  do  Despacho
Decisório e da Nota de Culpa na DGP-1, nos assentamentos do licenciando, atualizando o SIGPAD
2017.5.1.002308.

IV  –  Publicar  esta  Decisão  em  Boletim  Geral  da  PMPE.  VANILDO  NEVES  DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO – Cel PM - Comandante Geral da PMPE.

1.2.0.   Punição Disciplinar – Prisão
 
Por haver o Sd PM Mat. 115643-8/21ºBPM - CHARLES DA SILVA SOUZA, replicado

postagem do grupo do aplicativo Whatsapp, no dia 08 de janeiro de 2017, concorrendo, assim, para a
discórdia ou desarmonia entre seus companheiros, conforme apuração realizada em sede do Processo
de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina instaurado por força da Portaria do Comando do
20ºBPM, nº 017, de 12/12/2017. (SIGPAD 2017.5.1.002308).

Desta feita, o Sd PM CHARLES SOUZA infringiu normas legais previstas no Artigo 109,
da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, com as atenuantes do Art. 24, I e II, e a agravante do Art. 25,
I, do supracitado  diploma legal. Transgressão  de natureza grave. Fica  preso por  25 (vinte  e  cinco)
dias, permanece no comportamento “Bom”, devendo a punição ora aplicada ser cumprida a partir da
data  desta  publicação  na  OME  à  qual  estiver  lotado  o  referido  policial  militar.  (Nota
nº  015/2018/DGP-8/SSPL).

1.3.0.   Recompensa - Elogio

Louvo os Policiais Militares e Servidores Civis abaixo relacionados, pela maneira que se
comportaram durante o mutirão que foi instalado nos meados do ano de 2015, para sanear enorme
demanda  reprimida existente na Diretoria  Especial  de  Apoio  Jurídico-Administrativo  -  DEAJA,
oriunda de  documentos de diversos  setores  da  Corporação,  sendo  constatado  um  total  de
aproximadamente  4.000  (quatro mil)  processos,  entre  eles  requerimentos de  valores
atrasados, concomitantemente com o aumento gradativo de demandas judiciais provenientes de ações
para  ingresso  em Cursos  da  Corporação,  totalizando algo  em torno  de  8.000 (oito mil)  Policiais
Militares envolvidos. 

Funcionários Públicos e Militares Estaduais comprometidos e responsáveis, não mediram
esforços  diante  da  missão  que  lhes  foi confiada no  sentido  de  fazer  fluir  a  grande  demanda  de
documentos que se acumulavam nas prateleiras da DEAJA durante anos, contribuindo sobremaneira
para o atendimento dos inúmeros anseios do Público Interno da PMPE.

Sem o  empenho  e  a  dedicação  de  todos  os  Militares  e  Servidores  Civis  abaixo
relacionados, que em algum momento nos último 03 (três) anos atuaram na DEAJA colaborando com
a  redução  da  dita  demanda  reprimida,  o  êxito  desejado  não  teria  sido alcançado.  Resultando  o
susomencionado  mutirão  no  atingimento  da  marca  de  praticamente  zerarmos todos  os  processos
pendentes no segundo trimestre do ano em curso. 

É,  pois,  por  uma  manifestação  de  justiça  e  reconhecimento,  que  este  Comando
Geral agradece os serviços prestados, desejando-lhes sucesso na vida profissional  e familiar  e lhes
consigna o presente encomio (individual).

  - TC PM Mat. 910598-0 / Manoel de Jesus Santos Filho 
 - TC PM Mat. 920494-6 /Vilmarde Barbosa da Costa
- Maj PM Mat. 910568-9 / Adelson Santos da Silva
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- Maj PM Mat. 950717-5 /Fabiano Rodrigues dos Santos
- Maj PM Mat. 960026-4 /Arley Teixeira Cavalcanti de Barros
- 1º Ten PM  Mat. 930812-1 / Carlos José da Silva
- 2º Ten PM Mat. 950203-3 / Vanderléia de Farias Cavalcanti
- 1º Sgt PM Mat. 950034-0 / Midiam Ramos da Costa
- 2º Sgt PM Mat. 102969-0 / Vanessa Barbosa da Silva
- 2º Sgt PM Mat. 104940-2 / Pedro Augusto Marques Valentin 
- 2º Sgt PM Mat. 103218-6 / Josenildo da Rocha Paiva
- 2º Sgt PM Mat. 23174-6 / Arlindo Carvalho Campos Filho
- 2º Sgt PM Mat. 23556-3 / Severino Fidelis do Nascimento 
- 2º Sgt PM Mat. 102882-0 / Juliana Pereira da Cunha Alves 
- 2º Sgt PM Mat. 26722-8 / Rosângela Teixeira de Lima
- 3º Sgt PM Mat. 910142-0 / José Ramos da Silva Júnior
- 3º Sgt PM Mat. 910725-8 / Maurício de Barros Falcão de Oliveira 
- 3º Sgt PM Mat. 930432-0 / Irandi Antônio da Silva
- Cabo PM Mat. 102854-5 / Anderson Clayton da Silva Costa
- Cabo PM Mat. 104794-9 / Raul Flávio Peixoto da Costa
- Cabo PM Mat. 104062-6 / Jaime José do Nascimento Júnior
- Cabo PM Mat. 105837-1 / Gilson Gomes
- Cabo PM Mat. 108052-0 / Fabiano de Moraes Alves Pereira
- Cabo PM Mat. 104303-0 / Diogo Henrique dos Santos 
- Sd PM Mat. 108957-9 / Márcio Henrique Correia de Souza
- Sd PM Mat.  109909-4 / Júlio César da Rocha Cruz Júnior 
- Sd PM Mat. 116325-6 / Patrícia Maria Viana de Araújo Souza 
 - FC Mat. 0257-7 / Maria do Carmo Ferreira Guedes Oliveira
 - FC Mat. 0812-5 / Zélia Maria Ferreira da Cunha
 - FC Mat. 991195-2 / Maria Goreth Pereira dos Santos. ( Nº  003 /2018/DEAJA).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Mas Deus ferirá gravemente a cabeça de seus inimigos e o crânio cabeludo do que anda
em suas culpas.(Salmos 68:21)


